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A presente propositura visa obrigar o 

Poder PtSblico a fornecer' merenda escolar também para os 

alunos do período noturno das Escolas da Rede de Ensino 

Páblico do Município. 

Os alunos do período noturno necessitam 

IM, 

	

	de merenda escolar, tanto quanto aqueles matriculados nos 

período matutino e vespertino. A imensa maioria dos alunos 

do período noturno s'ão trabalhadores, formais e informais, 

que chegam 	escola diretamente do trabalho, sem ter a 

chance de jantar ou lanchar, fazendo a ultima refeiç'ão do 

dia, quando a fazem, quase de madrugada. Cansados 

famintos, n"ão é de se estranhar que o seu rendimento seja 

muito baixo. 

A proposta que ora apresentamos, longe 

de ter um caráter meramente assistencialista, visa melhorar 

C) rendimento dos alunos dessas turmas noturnas, propiciando-

lhes condiçes mínimas para um efetivo aproveitamento 

escolar. 

Assim 	sendo, 	tendo 	por 	objetivo 

solucionar um gravíssimo problema, que aflige muitos dos 

alunos das Escolas Municipais, peço aos meus nobres pares a 

aproma4o do presente projeto de lei. 
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